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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

<!ID197927-0> ATO Nº 363, DE 14 DE JULHO DE 2004

O VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN-
CIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais estabelecidas no art. 36, inciso XXXV,
do Regimento Interno, ad referendum do Tribunal Pleno, e tendo em
vista o constante do Processo TST-70.317/2004-4, resolve:

Conceder aposentadoria por invalidez permanente, com pro-
ventos proporcionais, à servidora SHIRLENE DO CARMO COSTA
ZAINE no cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Contabilidade, Nível Superior, Classe
"C", Padrão 15, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, e § 3º, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 20/98, c/c o art. 186, inciso I, da Lei nº 8.112/90; art. 3º, § 2º, da
Emenda Constitucional nº 41/2003; e art. 62-A da Lei nº 8.112/90,
com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001.

RONALDO LEAL

<!ID198004-0> ATOS DE 16 DE JULHO DE 2004

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XI do artigo 36 do Regimento Interno, ad referendum do
Tribunal Pleno, e tendo em vista o constante do Processo TST N.º
54.461/1997-5, resolve:

No- 364 - Nomear o candidato MANOEL EDUARDO DE ARAÚJO
GUEDES, aprovado em concurso público realizado pelo Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e Territórios, nos termos do inciso I do art.
9º da Lei n.º 8.112/90, para exercer, em caráter efetivo, o cargo da
Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área de Apoio Especia-
lizado, Especialidade Programação, Classe "A", Padrão 1, do Quadro
de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, em vaga originária da va-
cância do cargo ocupado pelo ex-servidor Rafael Almeida de Paula.

<!ID197928-0>

O VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN-
CIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais estabelecidas no art. 36, inciso XXXV,
do Regimento Interno, ad referendum do Tribunal Pleno, e tendo em
vista o constante do Processo TST-64.460/2004-7, resolve:

No- 365 - Conceder aposentadoria por invalidez permanente, com
proventos integrais, à servidora SUZANA DE PAULA ARAÚJO
GONÇALVES DE OLIVEIRA no cargo da Carreira Judiciária de
Analista Judiciário, Área Judiciária, Nível Superior, Classe "C", Pa-
drão 15, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, e § 3º, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, c/c o art. 186, inciso I, § 1º, da Lei nº 8.112/90; art. 1º,
§ 5º, da Lei nº 10.887/2004; e art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com
redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001.

RONALDO LEAL
<!ID197845-0> 




